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I-OBJETO DO EDITAL 
A presente Chamada torna pública a abertura de inscrições para o processo seletivo de 

credenciamento de novos professores ao Programa de Pós-Graduação em Ciência da 
Propriedade Intelectual da Universidade Federal de Sergipe (UFS). 
 
II - FINALIDADE 

Credenciar professores para desenvolvimento de atividades acadêmicas no curso de 
Mestrado e Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual da UFS. 
 
III - DAS VAGAS 

Excepcionalmente, estão abertas vagas para docentes nas categorias Professor 
Permanente, obedecendo a seguinte distribuição: 

a)  3 (três) vagas para Professores Permanentes que não sejam Professores 
Permanentes em outro programa de pós-graduação e; 

b)  1 (um) vaga para Professor Permanente Bolsista Produtividade CNPq (DT ou PQ) 
podendo fazer parte de outro programa de pós-graduação. 

 
IV - DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

Condições básicas para pleitear uma das vagas: 
a) ser doutor; 
b) ter coordenado/participado de projetos de pesquisa cadastrados no SIRPE/SIGAA ou 

equivalente; 
c) deve comprovar um mínimo de pontuação de 2,0 artigos científicos equivalentes Qualis 

A1, nos últimos três anos, com distribuição anual equilibrada; 
d) experiência de docência em IES em ministrar disciplinas de nível superior com pelo 

menos 60 (sessenta) horas, ou uma disciplina de 4 créditos; 
e) orientação de Iniciação Científica e/ou Tecnológica concluídas, Trabalhos de Conclusão 

de Curso concluídos, no mínimo de 03 (três) nos últimos três anos para ser considerado 
apto à orientação de mestrandos. 

f) uma orientação de dissertação ou tese concluídas, ou  03 (três) co-orientação de 
dissertação ou tese  concluídos, nos últimos três anos para ser considerado apto à 
orientação de doutorandos. 

g) ter participado, nos últimos três anos, de eventos científicos, com apresentação de 
trabalhos. 
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Observação: Entende-se como distribuição anual equilibrada a pontuação de 1,5 artigos 
científicos ao ano. Essas informações serão conferidas pela Comissão de Avaliação, a partir do 
Currículo Lattes, e caso considerem pertinente, poderão solicitar comprovação da produção. 

 
V - DOS DOCUMENTOS E PRAZOS PARA AS INSCRIÇÕES 
1 - Documentos exigidos para a inscrição: 
a) requerimento individual de inscrição, encaminhado via processo à Secretaria do PPGPI; 
b) cópia impressa do Currículo Lattes devidamente atualizado. 
2 - Os interessados deverão entregar a documentação na Secretaria do PPGPI, no período de 13 
a 27 de Outubro de 2014, no horário das 14h às 17 horas. 
 
VI - DA AVALIAÇÃO 
A avaliação será feita com base em Planilha de Pontuação de Produção Científica dos últimos 
três anos (informações constantes do Currículo Lattes), devendo ser observadas/avaliadas as 
condições estabelecidas no Item IV do presente Edital. 
 
VII- DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 
Os resultados da Seleção de credenciamento de novos professores no Curso de Mestrado e 
Doutorado em Ciência da Propriedade Intelectual serão divulgados a partir das 17 horas, do dia 
03 de Novembro de 2014, no site do PPGPI. 
 

 

 

      

 

 

 


